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LE! NO 3.659 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023

EMENTA: DispÕe sobre os limites das Areas de
Preservação Permanente - APP, marginais ao

Rio São Franeisco, no Município de Petrolina e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz saber que a
Câmara Municipat aprovou e eu sanciono a seguinte Leí:

Art. 1., - Fica definido o limite da Área de Preservação Permanente - APP marginal ao Rio
Sáo Francisco, na área urbana consolidada do MunicÍpÍo de Petrolina, como unra Íinha
paralela a margem deste rio, consideradaavazào da barragem de Sobradinho em 1.000m'

{mil metros cúb,icos), com distância de 100m (cem metros), cuja representação encontra-se
no Anexo I desta Lei.

Ârt. 2" - Considera+e área urbana central consolidada do futunicÍpio de Petrolina aquela
que atende os requisítos do Art. 2o da Lei Federal na 14.28512021, que se estende ao longo
da margem do Rio São Francisco, e fica compreendida entre as coordenadas
georreferenciadas no sistema UTltu4, Iimite oeste: 325584 m E, 8953882 m S, e limite leste:
343896 m E,89§S4Bô m §, representados noÁnexo ldesta Lei.

§1o. As áreas urbanas consolidadas que atendam os requisitos do Art. 20 da Lei Federal no

14.28512021, existentes até a data de aprovação desta Lei, não contidas nos limites
descritos no caput, terão, da mesma forma, Iimite da área de preservaÇão permanente de
100m (cem metros).

§2o. As edificaçÕes existentes até a data de aprovação desta Lei, não regularizadas perante
os órgãos municipais, em áreas urbanas consolidadas, ê que não atendam os limites de
área de preservação permanente, deverão ser submetidas a processo de regularização,
mediante procedimento de cornpensação ambiental a ser regularnentado pelo Munícípio.

Art. 3ê - Os limites marginais ao Rio São Francisco da Area de Preservação Permanente

- APP do território fora da área urbana consolidada, permanecem aqueles determínados
pelo Art. 4o da Lei no 12.65112012, Código Florestal.

Art. 4n - Os projetos a serem aprovados após a vigência desta lei, de parcelamento,
construção ou qualquer outro empreendimênto, na área de preservação entre os 10ü e
500 metros da nnargem do rio, necessitam estar acompanhados do respectivo Estudo de
Avaliação de lmpacto Ambiental- EIA e terão sua aprovação de acordo com a avaliação de
possíveis impactos urbanísticos e ambientais, pelos órgãos licenciadores urbanístico e
ambiental municipais.

Av. Guararapes, 21 1 4 - Centro - CEP 56.302-905 - Petrolina/PE
Fone: 87 3862 91 18
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Parágrafo único. Caso sejam identificados potenciais riscos urbanisticos ou ambieniais
i"elacionados aos novos projetos, deverãr: as orgãos licenciadares delirnitar a extensão da
área necessária à prcteção ambiental. de accrdo ocm a finalidade, extensão, altura,
utilização ou pela própria construção da ediíicação a ser aprovada.

Art. 50 * Os empreendimentos rnarginais a* Rio §ão Frar:cisco são responsáveis pelo
cuidado e manutenção da süa respectiva Area de Preservação Pernranente - AFP, cujo
objetivo é a recuperação das áreas degradadas, reconstituinda a vegetação ciliar e suas
características naturais.

Art. 6q - Os procedimentas relativos à aprovaçãa dos projetcs de trata c Art. 4o, deverãcr
ser regulamentados por ato do Chefe do Poder Executivo lvlunicipal.

Ârt, 7§ - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições ao csntrári*.

Gabinete do Prefeito, {}m 16 de novembrü cie 2023

§IMÃO AMORIíIfi I}URANDO FILHO
Prefeito Municipal

Av. Guararapes, 21 14 - Centro - CEP 56.302-905 - FetrolinalPE
Fone: 87 3862 91 18
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ANEXO I

Limites da Area Urbana Central Consolidada

Av. Guararapes, 21 14 - Centro - CEP 56.302-905 - Petrolina/PE
Fone: 67 3862 91 18
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ATO DE SANÇÃCI N" 1.756/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, desincumbindo.Se de SuaS

atribuiçÕes legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da LeiCIrgânica do [\íunicípio,
e considerando o atendimento do regular procedimento legislativo a espécie
aplicado.

l)- RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que "Dispõe sobre os limites das
Areas de Freservação Permanente - APP, marginais ao Rio São Francisco, no

Município de Petrolina e dá outras providências" Tombada sob no 3.659, de 16 de
novembro de 2023, publique-se, nos termos e na forma da lei.

Gabinete do Prefeito, €|m 16 de novembro de 2023.

SIMÃO AMORTM DURANDO FILHO
Frefeito Municipal

Av. Guararapes, 2114 * Centro - CEP 56.302-905 - PetrolinalPE
Fone: 87 3862 9118
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GABINETE DA PRESIDÊNCN

PRoJETO DE LEr No 030/2023 - REDAçÃO F|NAL

EMENTA: Dispõe sobre os limites das Areas
de Preservação Permanente APP,
marginais ao Rio São Francisco, no tt/unicípio
de Petrolina e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA, aprovou e o Senhor Prefeito sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1o - Fica definido o limite da Area de Preservação Permanente - APP marginal ao
Rio São Francisco, na área urbana consolidada do ltlunicípio de Petrolina, como uma
linha paralela a margem deste rio, considerada a vazáo da barragem de Sobradinho
em 1.000m3 (mil metros cúbicos), com distância de 100m (cem metros), cuja
representação encontra-se no Anexo I desta Lei.

Aft. 2" - Considera-se área urbana central consolidada do Município de Petrolina
aquela que atende os requisitos do Art.20 da Lei Federal no 14.28512021, que se
estende ao longo da margem do Rio São Francisco, e fica compreendida entre as
coordenadas georreferenciadas no sistema UTM, limite oeste: 325584 m E, 8953882
m S, e limite leste: 343896 m E, 8966486 m S, representados no Anexo I desta Lei.

§ 1o. As áreas urbanas consolidadas que atendam os requisitos do Art. 20 da Lei
Federal no 14.28512021, existentes até a data de aprovação desta Lei, não contidas
nos limites descritos no caput, terão, da mesma forma, limite da área de preservação
permanênte de 100m (cem metros).

§ 2o. As edificações existentes até a data de aprovação desta Lei, não regularizadas
perante os orgãos municipais, em áreas urbanas consolidadas, e que não atendam os
limites de área de preservação permanente, deverão ser submetidas a processo de
regularização, mediante procedimento de compensação ambiental a ser
regulamentado pelo Município.

Art. 3o - Os lirnites marginaís ao Rio São Francisco da Area de Preservação
Permanente - APP do território fora da área urbana consolidada, permanecern
aqueles determinados pelo Art.40 da Lei no 12.65112012, Código Florestal.

Art" 4o - Os projetos a serem aprovados apos a vigência desta lei, de parcelamento,
construção ou qualquer outro empreendimento, na área de preservação entre os 100
e 500 metros da margem do rio, necessitam estar acompanhados do respectivo
Estudo de Avaliação de lmpacto Ambiental - EIA e terão sua aprovação de acordo
com a avaliação de possíveis impactos urbanísticos e ambientais, pelos orgãos
licenciadores urbanístico e ambiental municipais.

Parágrafo único. Caso sejam identificados potenciais riscos urbanísticos
ambíentais relacionados aos novos projetos, deverão os órgãos licencia
delimitar a extensão da área necessária à proteção ambiental, de acordo
finalidade, extensão, altura, utilização ou pela própria construção da edificação

1
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aprovada.

Art. 5o * Os empreendimentos marginais ao Rio Sâo Francisca são responsáveis peio
*uidado e manutençâo da sua respectíva Area de Preservação Permanente - APP,
cujo objetivo e a recuperação das áreas degradadas, reconstiiuindo a vegetação ciliar
e suas características naturais.

Aít. 6o * Os procedimentos relativos à aprovaçáo dos projetos de que trata o Art. 4o,

deverão ser regulamentados por ato do Chefe do Poder Executivo í\ilunicipal.

Art. 7o -- A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-ss a§
disposições ao centrária.

Gabinete da Presi to bro de 2ü?3

MANO O COELHO NETO
dente

ZEN!LDO DA SILVA
3o'Vice-P ente

RODRIGO TE O DE ANDRADE ARAUJO
10

GATURIANO PIRES DA SILVA

J O DE BARROS
;3ô Secretário
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Consolidada

3

#' .. ".\i
, ."oadl.'

li:.



i*1"
;*êr.

'+ *d
pErR§}h?Nâ

;AIVIA MUNICIPAi-
,êr ns

Js de Folhas
,'otal de

nsável

Mensagem de Envio do Proieto de Lei Ne 03G/2023

Petrolina/PE, 09 de novembro de 2023

Ao
Excelentíssimo Senhor
SR. AERO CRUZ
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Petrolina/PE

Senhor Presidente,
Prezados Vereadores

Submeto à apreciação de V. Exa e nobres pares, c presente Projeto de Lei ns 030/2023 que
"Dispôe sobre os limites das Areas de Preservação Permanente - APP, marginais ao Rio Sáo
Francisco e dá outras providências".

O Presente Frojeto de Lei tem por finalidade regulamentar os limites das Areas de
Preservação Permanente, nos moldes estabelecidos pela Lei Nacional n.o 14.28512421, que
acrescentor-i o inciso XXVI ao artigo 3o e o §10 ao artigo 4o da Lei Nacional no 12.65112012, que
definiram o conceito de área urbana consolidada e, a partir de tal definíçáo, passou a admitir que,
em áreas urbanas consolidadas, lei municipal possa definir faixas marginais distintas daquelas
estabelecidas no inciso I do capuf do artigo 4o.

Com a finalidade de definir a limitaçâo adequada, a Agência Municipal de [\íeio Ambiente, em
parceria com a FIEPE, realizou estudo técnico identificando o limite de margem adequada,
considerando a vazãa do Rio São Francisco, garantindo a segurança da realização de
empreendimentos e a preservaÇão da mata ciliar existente, ou sua recuperação quando for o caso.

Diante do exposto, submete-se a presente matéria à apreciação e votação dos nobres pares
que integram o Poder Legislativo em caráter Oe URGÊNCIA URGENTiSsltríA-

SaudaçÕes.

Simão Amorim Durando Filho
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N9 O3O/2023

OJ "Nb"Lt f"
c.) o.4- .lo\

EMENTA: Dispõe sobre os timites das Áreas de

Preservação Permanente - APP, marginais ao

Rio Sáo Francisco, no Município de Petrolina e

dá outras providências.

fl )-, n caD

O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz saber que

a Câmara ttÍunicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. ls - Fica deÍinido o limite da Área de Preservação Permanêntê - APP marginal ao Rio

São Francisco, na área urbana consolidada do Município de Petrolina, como uma linha

paralela a margem deste rio, considerada avazáo da barragem de Sobradinho em 1.000m0

(mil metros cúbicos), com distância de 100m (cem metros), cuja representação encontra-se

no Anexo I desta Lei.

Arl,2e - Considera-se área urbana central consolidada do Município de Petrolina aquela
que atende os requisitos do Art. 2e da Lei Federal ne 14.28512021, que se estende ao longo

da margem do Rio São Francisco, e fica compreendida entre as coordenadas
georreferenciadas no sistema UTM, limite oeste: 325584 m E, 8953882 m S, e limite leste:

343896 m E, 8966486 m S, representados no Anexo I desta Lei.

§1e. As áreas urbanas consolidadas que atendam os requisitos do Att. 2e da Lei Federal ne

14.28512021, existentes até a data de aprovação desta Lei, não contidas nos limites

descritos no caput, terão, da mesma Íorma, limite da área de preservação permanente de
100m (cem metros).

§2s. As edificações existentes até a data de aprovação desta Lei, não regularizadas perante

os órgãos municipais, em áreas urbanas consolidadas, e que náo atendam os limites de
área de preservação permanente, deverão ser submetidas a processo de regularização,
mediante procedimento de compensação ambiental a ser regulamentado pelo Município.

Art. 3e - Os limites marginais ao Rio São Francisco da Área de Preseruação Permanente

- APP do território fora da área urbana consolidada, permanecem aqueles determinados
pelo Art. 4q da Lei ne 12.65112012, Código Florestal.

Art. 4e - Os projetos a serem aprovados após a vigência desta lei, de parcelamento,
construção ou qualquer outro empreendimento, na área de preservação entre os '100 e
500 metros da margem do rio, necessitam estar acompanhados do respectivo Estudo de
Avaliação de lmpacto Ambiental- EIA e terão sua aprovação de acordo com a avaliação de
possíveis impactos urbanísticos e ambientais, pelos órgãos licenciadores urbanístico e
ambiental municipais,

Av. Guararap es, 2114 - Centro - CEP 56.302-905 - Petrolina/PE
Fone: 87 3862 91 18
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Parágrafo único. Caso sejam identiÍicados potenciais riscos urbanísticos ou ambientais
relacionados aos novos projetos, deverão os órgãos licenciadores delimitar a extensão da

área necessária à proteção ambiental, de acordo com a Íinalidade, extensão, altura,
utilizaçáo ou pela própria construção da ediÍicaçáo a ser aprovada.

Art. 5e - Os empreendimentos marginais ao Rio São Francisco são responsáveis pelo

cuidado e manutenÇão da sua respectiva Área de Preservação Permanente - APP, cujo
cbjetivo é a recuperação das áreas degradadas, reconstituindo a vegetaçáo ciliar e suas

características natu rais.

Àrt. 6a - Os procedimentos relativos à aprovação dos projetos de trata o Art. 4e, deverão
ser regulamentados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 7e - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposiçoes ao contrário.

Gabinete do PreÍeito, em 09 de novembro de 2023.

SIMÃO AMORIÍ1T DURANDO FILHO
PreÍeito lr/unicipal

Av. Guararapes, 21 14 - Centro - CEP 56.402-905 - petrolina/pE
Fone: 87 3862 91 1 8
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ANEXO !

Limites da Área Urbana CentralConsolidada

Av. Guararapes, 21 14 - Centro - CEp 56.302-905 - petrolina/pE
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TABETA DE VOTAçÃO

Projeto de Lei ns o?ol2o23

Poder Executivo

Le Votação: L5 x 03 x 0L

2e Votação: 17 x 03 x 01

Data:161L1/2A23

üAMARA MU C L
,- sri Íre b
í{s de Folhas
Total de Fol

R esponsável

VEREADOR (A}
1" VOTAçÃO 2" VOTAçÃO

AERO CRUZ Presidente Presidente

ALEX DE JESUS Reürou-se Favorável

CAPITÃO ATENCAR Favorável

DIOGO HOFFMANN Favorável Favorável

EDTLSÃO DO TRÂNSIO Favorável Favorável

ELTSMAR GONçATVES Favorável Favorável

GATURIANO CIGANO Ausente Ausente

GILBERTO MELO Favorável Favorável

GILMAR SANTOS Contrário Contrário

JOSIVALDO BARROS Favorável Favorável

LUCINHA MOTA Contrário Contrário

MAJOR ENFERMEIRO Favorável Favorável

MANOEL DA ACOSAP Favorável Favorável

MARIA ELENA DE ALENCAR Favorável Favorável

MARQUINHOS AMORIM Favorável Favorável

MARQUINHOS DO N4 Reürou-se Favorável

OSÓRIO SIQUEIRA Favorável Favorável

RODRIGO ARAÚJO Favorável Favorável

RONATDO SILVA Abstenção Abstenção

RUY WANDERLEY Favorável Favorável

SAMARA DA VISÃO Contrário Contrário

WENDERSON BATISTA Favorável Favorável

ZENILDO DO ALTO DO COCAR Favorável Favorável

Favorável
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Aerolande Amós da Cruz ,le de Folhas
'-otal de Fol

Presidente da Câmara de Vereadores
Respo sável

Petrolina-PE

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência, em anexo, o Frojeto de Lei no 030/2023, que "Dispôe sobre os limites
das Áreas de Preservaçâo Permanente - APP, marginais ao Rio São Francisco, no Município de Petrolina

e dá outras providências", a fim de que possa garantir conhecimento a essa augusta Casa.

Na oportunidade, registramos nossos protestos de respeito e consideração.

Atenciosamente

FERNANDO DINIZ CAVALCANTI DE VASGONCELOS

Procurador-Geral do Município

Atenciosamente,

Margarida Freire dos Santos

Portaria nb 0266912022
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coMrssÃo DE JUSTTçA, REDAçÃO E LEGTSLAçÃO PARTICIPATIVA

PROJETO DE LEI ORDINARIA NO O3OI2O23 - PODER EXECUTIVO

EMENTA: DISPÔE SOBRE OS LIMITES DAS AREAS DE PRESERVAÇÃO

PERMANENTE - APP, MARGINAIS AO RIO SÃO FRANCISCO, NO MUNICíPIO DE

PETROLINA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SA

CONCLUSÃO OO PARECER: FAVORÁVEL

1. RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei no. 030/2023 enviado à esta Casa
Legislativa para que seja apreciado, ao passo que, conforme sua ementa, dispõe sobre os
timites das Areas de Preservação Permanente - APP, marginais ao Rio São Francisco, no
Município de Petrolina e dá outras providências.

Com efeito, em detida análise dos termos da proposta
legislativa, dita norma caracteriza matéria de competência municipal, visto que disciplina
tema de notório interesse local, em especÍfico definir as áreas urbanas consolidadas com a
limitação de faixas marginais adequadas, considerando a vazão do Rio São Francisco,
conforme possibilitou a legislação federal.

Dito isto, é preciso registrar que a Constituição Federal
outorga dita competência aos Municípios, tanto que em seu art. 182 expressa que o Poder
Público Municipal executará tal política.

Em apertada síntese, este é o relatorio

2. VOTO DO RELATOR

Pela detida análise dos termos do Projeto de Lei no. 03012023,
a presente proposta pretende resguardar a área consolidada urbana e proteger as Áreas
de Preservação Permanente - APP, em respeito ao Meio Ambiente do nosso MunicípÍo.

Neste passo, a PolÍtica de Desenvolvimento Urbano
determinada pelo art. 182 da Constituição Federal foi regulamentada pela Lei Federal no.

10.25712001 (Estatuto da Cidade) que estabeleceu os parâmetros a serem seguidos pelas
municipalidades.

De outra banda, as Leis Federais no. 6.76G, de 1g de dezembro
de 1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, para disporsobre as áreas de
preservação permanente no entorno de cursos d'água em áreas urbanas consolidadas e a
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no. 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa

devem também ser observadas pelos entes municipais ao limitarem suas áreas urbanas.

Com efeito, o Projeto de Lei no. 03012023 observou

mencionados parâmetros, inclusive, com a realização de estudos técnicos da Agência

Municipal de Meio Ambiente, em parceria com a FIEPE, para definir a limitação adequada,

considerando a vazâo do Rio São Francisco, garantindo a segurança da realização de

empreendimentos e a preservação da mata ciliar existente, ou sua recuperação quando for
o caso.

Como podemos perceber, o presente Projeto de Lei ao tratar
de consolidação de área urbana não perde de vista a preservação do Meio Ambiente,

observando, portanto, os ditames da nossa Lei Orgânica que no art. 168, inciso lV:

Art. 168. A política municipal de desenvolvimento urbano visa a

asseg u rar dentre outros objetivos:

lV - A garantia da preservação, da proteção e da recuperação do
meio ambiente;

Portanto, é de se notar que a proposta está em total sintonia
com os parâmetros constitucionais e legais que regem a matéria, não visualizando esta
Comissão de Justiça, Redação e Legislação Participativa qualquer obice que macule a

tramitação do mesmo.

Diante do que foi exposto nos motivos apresentados pelo
Prefeito quando do envio deste Projeto de Lei, este relator entende pela tramitação regular
da matéria.

Este é o parecer

3. VOTO DA COMTSSÃO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a
exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAÇÃO da matéria.

Sala das Comissões, 13 de novembro de 2023.

Vereador RUY çALVES DE SÁ
Relator

,."AfuiA Mi,,,N ictPAL
Vereador M EZES BATISTA er ne 6

',le de Folhas
iotal de

Vereador ZENILDO N
Secretário sável

DA SILVA
Respo
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, INTERIOR E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI ORDINARIA NO O3OI2O23 - PODER EXECUTIVO
EMENTA: DISPÕE SOBRE OS LIMITES DAS AREAS DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE - APP, MARGINAIS AO RIO SÃO FRANCISCO, NO MUNICíPIO DE

PETROLINA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR OSORIO FERREIRA SIQUEIRA
CONCLUSÃO OO PARECER: FAVORÁVEL

1, RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei no. 030/2023 enviado à esta Casa
Legislativa contendo matéria pertinente à competência desta Comissão Permanente,
notadamente por tratar de assunto diretamente ligado ao Meio Ambiente. Com efeito,
pretende o presente projeto de lei definir os limites das Áreas de Preservação
Permanente - APP, marginais ao Río São Francisco em cotejo com as áreas urbanas
consolidadas.

Em apertada síntese, este é o relatório.

2. VOTO DO RELATOR

Pela detida análise dos termos do Projeto de Lei no.

03012023, inicialmente é de se destacar que esta Comissão Permanente tem a
competência para se pronunciar sobre matérias relacionadas às questões ambientais.

Nota-se que a presente proposta ao pretender definir os
limites das Áreas de Preservação Permanente - APP, marginais ao Rio São Francisco
em cotejo com as áreas urbanas consolidadas, respeitou os parâmetros federais
estabelecidos pela legislação regente, tanto que o ar7.20 do analisado projeto destacou
tal observância.

Em detida análise dos termos da proposta Iegislativa, é de
se mencionar dispositivos que além de buscar o bem estar ambiental pretende também
uma melhora no desenvolvimento urbano, pois há expressos dispositivos em que se
projeta o resguardo ambiental, com conservação, recuperação e proteção do ambiente
natural (art. 2o, § 20, art. 30, art. 40 e art. 5o).
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Ademais, todo o arcabouço normativo do presente projeto
teve como base legal a legislação federal sobre o tema, notadamente Lei no.

14.28512021 eLei no. no 12.65112012.

Portanto, o objetivo do Projeto de Lei no. 03012023 ora
debatido ensejará notoria proteção ao [/eio Ambiente e trará benefícios diretos à
população de Petrolina-PE, no sentido de que teremos um desenvolvimento urbano
ambientalmente sustentável.

Diante de todo o exposto, bem como pelos termos dos
motivos apresentados pelo Prefeito quando do envio deste Projeto de Lei
complementar, este relator entende pela tramitação regular da matéria.

Este é o parecer

3. VOTO DA COMTSSÁO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando
a exposição de motivos da relatoria, votam pela APRovAÇÃo da matéria.

Sala das Comissões, 13d novembro de 2023

Vereador SIQUEIRA

,a.í4 UNICIPAL
Lei ne q

Ve
Presidente

Vereador WEND N DE IVIEN

Secretário

BARROS

,'

EZES BAT]STA

his dê Folhas
íbtal de F

nsável
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coMtssÃo DE oBRAS, SERVIçOS PUBLICOS E NEGOCIOS MUNICIPAIS

PROJETO DE LEI ORDINARIA NO O3OI2O23 - PODER EXECUTIVO
EMENTA: DISPOE SOBRE OS LIMITES DAS AREAS DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE - APP, MARGINAIS AO RIO SÃO FRANCISCO, NO MUNICíPIO DE

PETROLINA E DA OUTRAS PROVIDÊNCAS.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR ZENILDO NUNES DA SILVA
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL

1. RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei no. 030/2023 enviado à esta Casa
Legislativa contendo matéria pertinente à competência desta Comissão Permanente,
visto que pretende definir os limites das Áreas de Preservação Permanente - APP,
marginais ao Rio São Francisco em cotejo com as áreas urbanas consolidadas.

Com efeito, em detida análise dos termos da proposta
legÍslativa, os projetos a serem aprovados após a vigência desta lei deverão ser
submetidos a aprovação de acordo com a avaliação de possíveis impactos urbanísticos
e ambientais, pelos órgâos licencíadores urbanístico e ambiental municipais,
impactando, destarte, nos serviços públicos.

Em apertada síntese, este é o relatório

2. VOTO DO RELATOR

Pela detida análise dos termos do Projeto de Lei no.

03012023, a presente proposta é um instrumento legal que dispões sobre um aspecto
da política de desenvolvimento urbano e da ordenação territorial, bem como de
proteção ambiental em nossa urbe, sobretudo, o nosso bem maior que é o Rio São
Francisco.

Note que o impacto do presente projeto influirá diretamente
nas obras, construções e no dinamismo da cidade, fazendo com que o crescimento da
nossa urbe seja efetuado de maneira organização. Neste passo, o ordenamento
urbano pretendido pelo aqui analisado projeto rege-se pelos parâmetros estabelecidos
em legislação federal, notadamente pelas Lei no. 14.28512021 e Lei no. no 12.651t2012.
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Como pode se ver, os dispositivos propostos no Projeto de

Lei no. 03012023 (art. 30, § 1o) disciplina as áreas urbanas consolidadas que atendam

os requisitos do AÍ1. 20 da Lei Federal no 14.28512021, existentes até a data de

aprovação desta Lei.

Ademais, estabelece o art. 4o do aqui analisada proposta

legislativa que os projetos a serem aprovados após a vigência desta lei, de
parcelamento, construção ou qualquer outro empreendimento, na área de preservação

entre os 100 e 500 metros da margem do rio, necessitam estar acompanhados do

respectivo Estudo de Avaliação de lmpacto Ambiental - EIA e terão sua aprovação de

acordo com a avaliação de possíveÍs impactos urbanísticos e ambientais, pelos órgãos
licenciadores urbanístico e ambiental municipais.

Diante de todo o exposto, bem como pelos termos dos
motivos apresentados pelo Prefeito quando do envio deste Projeto de Lei, este relator
entende pela tramitação regular da matéria.

Este é o parecer

3. VOTO DA COMTSSÁO

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando
a exposição de motivos da relatoria, votam pela APROVAÇÃO da matéria.

Sala das Com 1 e novembro de 2023.

Vereador ZENIL UNES DA SILVA
Relator

t4ah4á{
Vereadora MARIA ELENA DE ALENCAR
Presidente

Vereador DIOGO
Secretário
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